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A dentncia espontanea da infracdo ndo exclui a responsabilidade quando a
penalidade tem por objeto a propria conduta extemporanea do administrado,
materializada no cumprimento a destempo da obrigacao de fazer.

Aplica-se a multa prevista em lei a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-
a-porta, ou ao agente de carga, quando deixarem de prestar informagao sobre
veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operagdes que execute, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, ainda que
a informagdo tenha sido prestada antes do inicio de qualquer procedimento
fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Tatiana Midori Migiyama (relatora), Erika Costa Camargos Autran e Vanessa
Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Andrada Mércio Canuto Natal.

(4ssinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas — Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)
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 INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. PRAZO. INOBSERVÂNCIA. INFRAÇÃO. TIPIFICAÇÃO LEGAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ANTINOMIA.
 A denúncia espontânea da infração não exclui a responsabilidade quando a penalidade tem por objeto a própria conduta extemporânea do administrado, materializada no cumprimento a destempo da obrigação de fazer.
 Aplica-se a multa prevista em lei à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, quando deixarem de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, ainda que a informação tenha sido prestada antes do início de qualquer procedimento fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama (relatora), Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal.
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama � Relatora
 
 (Assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal � Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Demes Brito, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 
  
Trata-se de recurso especial apresentado pela Fazenda Nacional contra o Acórdão nº 3803-004.322, da 3ª Turma Especial da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntário para cancelar o auto de infração, consignando a seguinte ementa:
�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 25/11/2009
MULTA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO DO EMBARQUE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Aplica-se o instituto da denúncia espontânea às obrigações acessórias de caráter administrativo cumpridas intempestivamente, após o desembaraço da mercadoria, mas, antes do início de qualquer atividade fiscalizatória, relativamente ao dever de informar, no Siscomex, os dados referentes ao embarque. �

Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial contra o r. acórdão, trazendo, entre outros, que:
Incabível se apresenta o benefício da denúncia espontânea uma vez que a própria informação a destempo é o elemento caracterizador da infração em epígrafe. Em matéria análoga, este é o entendimento consolidado no enunciado nº 04 da Súmula CARF [A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração;
O descumprimento da aludida obrigação acessória configura embaraço à atividade da fiscalização aduaneira;
O registro tardio de informações sobre exportações, em tese, pode dificultar ou retardar a ação da fiscalização. Configurado, portanto, o embaraço à fiscalização no caso sob análise, correto o enquadramento da conduta do contribuinte no art. 107, IV, c, do Decreto nº Lei 37/66.

Em Despacho às fls. 183 a 185, foi dado seguimento ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional em relação às duas matérias suscitadas:
Aplicabilidade ou não do instituto da denúncia espontânea, no caso de infrações a obrigações acessórias aduaneiras;
Preclusão processual.

Contrarrazões foram apresentadas pelo sujeito passivo, que trouxe, entre outros, que:
O recurso não deve ser conhecido, pois não aborda o cerne de forma objetiva e não indica os paradigmas sobre a matéria em debate;
A denúncia espontânea passou a ter previsão expressa no art. 102, § 2º, do Decreto-Lei 37/66, mesmo diploma legal em que previstas as multas administrativas aduaneiras, sendo esta denúncia espontânea administrativa totalmente independente do art. 138 do CTN.

É o relatório.
 Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da análise do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, entendo que o recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, pois tempestivo e comprovada a divergência suscitada.

O que, concordo com o exame de admissibilidade exposto em Despacho � peço, vênia, para transcrever parte:
�[...]
O acórdão recorrido decidiu por aplicar a denúncia espontânea, por entender que o artigo 102, §2º, do Decreto-Lei nº 37 de 1966, com redação dada pela Lei nº 12.350 de 2010, supera a jurisprudência anterior, no sentido de que o citado instituto não se aplicaria às obrigações acessórias. Este é o fundamento da decisão que consta da ementa. Transcrevo o citado parágrafo: 
�§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento." 
Por sua vez, o acórdão paradigma considera que, havendo já o início do procedimento fiscalizatório, consistente no registro da DDE, antes da informação prestada em atraso, a denúncia espontânea não mais caberia. 
Observo que as circunstâncias fáticas são semelhantes, tendo em vista que no caso presente também já havia o registro da DDE.
[...]
2 � Quanto à preclusão processual 
Para comprovar o dissenso foi colacionado, como paradigma, o Acórdão nº 3802-001.488, não reformado. Vejamos sua ementa, na parte de interesse: 
�DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138, CTN. MULTA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE. Não alegado em momento oportuno, o argumento está precluso, pelo que não merece ser conhecido, ex vi dos arts. 16, inciso III e 17, do Decreto nº 70.235/72.� 
O acórdão recorrido e o paradigma tratam de casos semelhantes, nos quais houve autuação de multa por atraso no registro de informação de veículo ou carga, com enquadramento legal no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66, e em ambos os casos houve a alegação de denúncia espontânea somente no recurso voluntário. Não obstante, os resultados foram diferentes, pois o paradigma aplicou o instituto da preclusão processual em relação à matéria, enquanto o acórdão recorrido não o fez.�
Ventiladas tais considerações, importante trazer que o recurso ressurge com duas discussões, quais sejam:
A inaplicabilidade ou não do instituto da denúncia espontânea, no caso de infrações a obrigações aduaneiras;
A preclusão processual ou não neste caso, eis que a alegação da denúncia espontânea somente surgiu em recurso voluntário.
No que tange à lide principal � qual seja, aplicação ou não da denúncia espontânea com o intuito de se afastar a multa por falta de cumprimento de obrigação acessória, que se torna ostensivo com o decurso do prazo fixado para a entrega tempestiva da mesma, entendo que assiste razão ao sujeito passivo.

Eis que a denúncia espontânea em matéria aduaneira se encontra positivada no art. 102, § 2º, do Decreto-Lei 37/66, reproduzido no art. 683 § 2º do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6759/2009). 

Para melhor elucidar, trago síntese cronológica do art. 102 do Decreto-Lei 37/66 � que trata da denúncia espontânea no âmbito aduaneiro.

Antes do advento da MP 497/10, vê-se que o § 2º do art. 102 era taxativo ao prescrever que a denúncia espontânea excluía apenas as penalidades de natureza tributária (Grifos meus):
�Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
    § 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
    a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
    b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
    § 2º - A denúncia espontânea exclui somente as penalidades de natureza tributária. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)�
Com o advento da MP 497/10, convertida na Lei 12.350/2010, a denúncia espontânea passou a afastar também as penalidades de natureza administrativa, além da tributária, in verbis (Grifos meus):
 �Art.102 � A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)[...]
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)
Com tal dispositivo, a denúncia espontânea passou a ser aplicada para as penalidades de natureza administrativa, salvo as penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.
Ademais, quanto à intenção do legislador ao trazer a menção à penalidade administrativa quando da aplicação da denúncia espontânea, importante reproduzir a Exposição de Motivos daquela MP 497/10 (Grifos meus):
�[...] 
40. A proposta de alteração do § 2º do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, visa a afastar dúvidas e divergência interpretativas quanto à aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea e a consequente exclusão da imposição de determinadas penalidades, para as quais não se tem posicionamento doutrinário claro sobre sua natureza. 
(�) 47. A proposta de alteração objetiva deixar claro que o instituto da denúncia espontânea alcança todas as penalidades pecuniárias, aí incluídas as chamadas multas isoladas, pois nos parece incoerente haver a possibilidade de se aplicar o instituto da denúncia espontânea para penalidades vinculadas ao não-pagamento de tributo, que é a obrigação principal, e não haver essa possibilidade para multas isoladas, vinculadas ao descumprimento de obrigação acessória.� 

Nesse ínterim, cumpre destacar ainda que para que a exclusão da responsabilidade ocorra deve-se observar se não houve início de procedimento fiscal, mediante ato de ofício, tendente a apurar a infração ou o cumprimento da obrigação acessória aduaneira.

Sendo assim, considerando o caso vertente, em respeito ao princípio da especialidade � lex specialis derogat legi generali - é de se aplicar o art. 102, §2º, do Decreto-Lei 37/66 com a redação dada pela MP 497/10 (convertida na Lei 12.350/10 � que manteve a mesma redação) para os casos de entrega a destempo de obrigação acessória aduaneira. 

Ademais, cabe trazer que o Direito aduaneiro é considerado autônomo, inclusive porque se originam de fontes peculiares � tais como, acordos e tratados internacionais, códigos e regulamentos aduaneiros, ainda que tenha dependência com outros ramos de direito. As relações jurídicas observam as peculiaridades de regimes próprios, ainda que envolva outros ramos científicos. Sendo assim, pode-se considerar que deve observar um regramento especial � tal como o que preceitua o art. 102, § 2º, do Decreto-Lei 37/66.

Não há como ignorar a redação do art. 102, §2º do Decreto-lei nº 37/66, conferida pela Lei 12.350/2010, que exclui �expressamente� a penalidade da multa administrativa pelos efeitos da denúncia espontânea. Digo �expressamente�, pois, ao meu sentir, não há como �interpretá-la� ou �interpretá-la restritivamente�, vez trazer claramente que o instituto da denúncia espontânea afasta toda a penalidade pecuniária de natureza administrativa sem ao menos ressalvar hipóteses excludentes. 

Nos termos do art. 5º, inciso II, da CF/88, temos que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei � ou seja, somente a lei poderá criar, entre outros, vedações. O que, por conseguinte, entender que a norma em questão seria �expressa� reflete o respeito ao Princípio da Legalidade.

Caso o legislador da Lei 12.350/2010, que alterou o art. 102, § 2º do Decreto-Lei 37/66, incluindo no campo de alcance da aplicação do instituto da denúncia espontânea, tivesse a pretensão de se excluir as hipóteses de entrega de obrigações acessórias aduaneiras a destempo, deveria ter trazido tal vedação de forma expressa, promovendo ao sujeito passivo a segurança jurídica que tanto merece. Não obstante a isso, vê-se que apenas incluiu o termo penalidade de natureza administrativa e ainda esclareceu na exposição de motivos que o instituto da denúncia espontânea alcança �toda� penalidade pecuniária.

Ademais, ignorar o dispositivo de lei, sem ao menos, ter sido declarado inconstitucional, traria insegurança jurídica aos sujeitos passivos que observam o disposto na lei, além de ferir a regra trazida pelo art. 62, Anexo II, do RICARF/2015, in verbis (Grifos meus):
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
[...]�

Quanto à aplicação do disposto no art. 102, § 2º do Decreto-Lei 37/66 aos períodos anteriores à sua vinda no ordenamento jurídico, entendo ser plenamente aplicável o instituto da retroatividade benigna � tal como estabelece o art. 106 do Código Tributário Nacional:
"Art. 106 . A lei aplica - se a ato o u fato pretérito:
1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando - se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática ".

Sendo assim, verifica-se a subsunção do caso concreto à norma referendada.

Ora, com a aplicação do instituto da retroatividade benigna, no caso vertente, há de ser afastada a aplicação da multa pela entrega a destempo da obrigação acessória aduaneira.

Ainda em respeito ao princípio da especialidade � lex specialis derogat legi generali, não mais aplico, por analogia, a Súmula CARF 49, eis que, ainda que tenha como fundamento original o art. 138 do CTN, trata especificamente da entrega a destempo de DCTF, e não da obrigação acessória aduaneira. Essa última possui regra especial tratada expressamente no art. 102, §2º do Decreto-lei nº 37/66, conferida pela Lei 12.350/2010. 

Ademais, quanto à Súmula CARF nº 49 que traz que "a denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração", entendo que deva ainda sua aplicabilidade ser afastada no presente caso (obrigação acessória aduaneira), pois as decisões reiteradas e uniformes que consubstanciaram a referida súmula se deu anteriormente à edição da MP 497/2010.

O que, por conseguinte, não há que se falar em obrigatoriedade de os conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais observarem a referida súmula no presente caso, invocando equivocadamente o caput do art. 72, Anexo II, do RICARF/2015 (Portaria MF 343/2015).

Em vista de todo o exposto, dou provimento nessa parte.

Quanto à alegação de preclusão processual, entendo que, no presente caso, não se trata de preclusão.

Recorda-se que o auto de infração foi lavrado no ano de 2009, a impugnação foi apresentada em janeiro de 2010 e julgada em novembro de 2010.

A Lei 12.350/10 entrou em vigor em janeiro de 2010. Por isso, não há que se falar em preclusão, vez que o instituto da denúncia espontânea ora discutido se trata efetivamente de direito superveniente. Não haveria como se contestar referendando tal dispositivo no momento da impugnação, restando, por conta dessa nova norma , somente trazer tal discussão em sede de recurso voluntário.

Em vista de todo o exposto, conheço o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional e nego-lhe provimento.
 
 É como voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama 
 
Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal - Redator designado
Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, porém divirjo do seu entendimento em relação à presente matéria.
A matéria objeto dos autos é de amplo conhecimento deste Colegiado. Como já me manifestei em outras ocasiões, trilhando o mesmo caminho escolhido nos autos do processo nº 10283.002493/2009-93, acórdão nº 9303-003.559, da relatoria do i. Conselheiro Gilson Macedo Rosemburg Filho, pela maestria como aborda a matéria, adoto, mais uma vez, os fundamentos declinados no voto do i. Conselheiro José Fernandes do Nascimento, em decisão tomada no processo nº processo 11128.002765/2007-49, acórdão 3802-00.568, datado de 05 de julho de 2011, a seguir reproduzido.
Do instituto da denúncia espontânea no âmbito da legislação aduaneira: condição necessária.
É de fácil ilação que o objetivo da norma em destaque é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações relativas ao descumprimento das obrigações de natureza tributária e administrativa. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias ou deveres instrumentais (segundo alguns) que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior, incluindo os aspectos de natureza tributária, administrativo, comercial, cambial etc.
Nesse sentido, resta evidente que é condição necessária para a aplicação do instituto da denúncia espontânea que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à Administração tributária pelo infrator, em outros termos, é elemento essencial da presente excludente de responsabilidade que a infração seja denunciável.
No âmbito da legislação aduaneira, com base no teor do art. 102 do Decreto-lei n° 37, de 1966, com as novas redações, está claro que as impossibilidades de aplicação do referido instituto podem decorrer de circunstância de ordem lógica (ou racional) ou legal (ou jurídica).
No caso de impedimento legal, é o próprio ordenamento jurídico que veda a incidência da norma em apreço, ao excluir determinado tipo de infração do alcance do efeito excludente da responsabilidade por denunciação espontânea da infração cometida. A título de exemplo, podem ser citadas as infrações por dano erário, sancionadas com a pena de perdimento, conforme expressamente determinado no § 2º, in fine, do citado art. 102.
A impossibilidade de natureza lógica ou racional ocorre quando fatores de ordem material tornam impossível a denunciação espontânea da infração. São dessa modalidade as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação. Para tais tipos de infração, a denúncia espontânea não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo.
São dessa última modalidade todas as infrações que têm, no núcleo do tipo, o atraso no cumprimento da conduta imposta como sendo o elemento determinante da materialização da infração. A título de exemplo, pode ser citado a conduta do transportador de registrar extemporaneamente no Siscomex os dados do embarque da carga transportado em veículo de transporte internacional de carga.
Veja que, na hipótese da infração em apreço, o núcleo do tipo é deixar de prestar a informação sobre a carga no prazo estabelecido, que é diferente da conduta de, simplesmente, deixar de prestar a informação sobre a carga. Na primeira hipótese, a prestação da informação intempestivamente materializa a infração, ao passo que na segunda hipótese, a prestação da informação fora do prazo estabelecido, porém antes do início do procedimento fiscal, realizando o cumprimento da obrigação, mediante a denúncia espontânea, com exclusão da responsabilidade pela infração.
(...)
Logo, no caso em destaque, se o registro da informação a destempo materializou a infração tipificada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei n° 37, de 1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, por conseguinte, não pode ser considerada, simultaneamente, como uma conduta realizadora da denunciação espontânea da mesma infração.
De fato, se a prestação extemporânea da informação dos dados de embarque materializa a conduta típica da infração sancionada com a penalidade pecuniária objeto da presente autuação, em consequência, seria de todo ilógico, por contradição insuperável, que a conduta que materializasse a infração fosse, ao mesmo tempo, a conduta que concretizasse a denúncia espontânea da mesma infração.
No caso em apreço, se admitida pretensão da Recorrente, o que se admite apenas para argumentar, o cometimento da mencionada infração nunca resultaria na cobrança da referida multa, uma vez que a própria conduta tipificada como infração seria, simultaneamente, a conduta que representativa da denúncia espontânea. Em consequência, tornar-se-ia impossível a imposição da multa sancionadora da dita conduta, ou seja, existiria a infração, mas a multa fixada para sancioná-la não poderia ser cobrada por força da exclusão da responsabilidade do infrator. Tal hipótese, ao meu ver, representaria um contra senso do ponto de vista jurídico, retirando da prática da dita infração qualquer efeito punitivo.
Nesse sentido, porém com base em fundamentos distintos, tem trilhado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme enunciado da ementa a seguir transcrita:
TRIBUTÁRIO. PRÁTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DCTF. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. I - A inobservância da prática de ato formal não pode ser considerada como infração de natureza tributária. De acordo com a moldura fática delineada no acórdão recorrido, deixou a agravante de cumprir obrigação acessória, razão pela qual não se aplica o benefício da denúncia espontânea e não se exclui a multa moratória. "As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN" (AgRg no AG nº 490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 21/06/2004, p. 164).
II - Agravo regimental improvido.(STJ, ADRESP - 885259/MG, Primeira Turma, Rel. Min Francisco Falcão, pub. no DJU de 12/04/2007).
Os fundamentos da decisão apresentados pela E. Corte, foram basicamente os seguintes: (i) a inobservância da prática de ato formal não pode ser considerada como infração de natureza tributária; e (ii) o descumprimento de obrigações acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN.
Com a devida vênia, tais argumentos não representam o melhor fundamento para a conclusão esposada pela E. Corte no referido julgado.
No meu entendimento, para fim de definição dos efeitos do instituto da denúncia espontânea, é irrelevante a questão atinente à natureza intrínseca da multa tributária ou administrativa, isto é, se punitiva (ou sancionatória) ou indenizatória (ou ressarcitória), uma vez que toda penalidade pecuniária tem, necessariamente, natureza punitiva, pois decorre sempre da prática de um ato ilícito, consistente no descumprimento de um dever legal, enquanto que a indenização tem como pressuposto um dano causado ao patrimônio alheio, com ou sem culpa do agente. Essa questão, no meu entendimento, é irrelevante para definição do significado e alcance jurídicos da excludente da responsabilidade por denunciação espontânea em análise, seja no âmbito das penalidades tributárias ou administrativas.
É consabido que todo ato ilícito previsto na legislação tributária e aduaneira configura, respectivamente, infração de natureza tributária ou aduaneira, independentemente dela decorrer do descumprimento de um dever de caráter formal (obrigação acessória) ou material (obrigação principal). Ademais, toda obrigação acessória tem vínculo indireto com o fato gerador da obrigação principal, instrumentalizando-o e, dessa forma, servindo de suporte para as atividades de controle da arrecadação e fiscalização dos tributos, conforme delineado no § 2º do art. 113 do CTN.
Por todo o exposto, e uma vez que concorde com a i. Relatora do processo no que diz respeito à inocorrência de preclusão processual, se não pelas razões aduzidas no voto vencido (nesta parte vencedor), por tratar-se de um novo argumento e não de nova matéria, voto por dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, afastando a aplicação da denúncia espontânea no caso concreto.

(assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal - Relator.
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Tatiana Midori Migiyama — Relatora

(Assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal — Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa
Possas (Presidente em Exercicio), Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori
Migiyama (Relatora), Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Demes Brito,
Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini
Cecconello.

Relatorio

Trata-se de recurso especial apresentado pela Fazenda Nacional contra o
Acordao n° 3803-004.322, da 3* Turma Especial da 3* Se¢ao do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntdrio para
cancelar o auto de infragdo, consignando a seguinte ementa:

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Data do fato gerador: 25/11/2009

MULTA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO

ACESSORIA. REGISTRO DO EMBARQUE. DENUNCIA ESPONTANEA.

Aplica-se o instituto da denuncia espontdnea as obrigagoes acessorias de

cardter administrativo cumpridas intempestivamente, apos o desembarago

da mercadoria, mas, antes do inicio de qualquer atividade fiscalizatoria,

relativamente ao dever de informar, no Siscomex, os dados referentes ao

embarque. ”

Irresignada, a Fazenda Nacional interpés Recurso Especial contra o r.
acordao, trazendo, entre outros, que:

e Incabivel se apresenta o beneficio da dentincia espontanea uma vez
que a propria informacdo a destempo € o elemento caracterizador
da infracdo em epigrafe. Em matéria andloga, este ¢ o entendimento
consolidado no enunciado n°® 04 da Sumula CARF [A denuncia
espontanea (art. 138 do Cddigo Tributdrio Nacional) ndo alcanga a

penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragao;
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e O descumprimento da aludida obrigacdo acessoria configura
embaraco a atividade da fiscalizagdo aduaneira;

e O registro tardio de informagdes sobre exportacdes, em tese, pode
dificultar ou retardar a acao da fiscalizagdo. Configurado, portanto,
o embaraco a fiscalizacdo no caso sob analise, correto o
enquadramento da conduta do contribuinte no art. 107, IV, ¢, do

Decreto n° Lei 37/66.

Em Despacho as fls. 183 a 185, foi dado seguimento ao recurso especial

interposto pela Fazenda Nacional em relagdo as duas matérias suscitadas:
e Aplicabilidade ou ndo do instituto da dentincia espontanea, no caso

de infragdes a obrigacdes acessorias aduaneiras;

e Preclusdo processual.

Contrarrazdes foram apresentadas pelo sujeito passivo, que trouxe, entre
outros, que:

e O recurso ndo deve ser conhecido, pois ndo aborda o cerne de
forma objetiva e ndo indica os paradigmas sobre a matéria em
debate;

e A denuncia espontanea passou a ter previsdo expressa no art. 102, §
2°, do Decreto-Lei 37/66, mesmo diploma legal em que previstas as
multas administrativas aduaneiras, sendo esta dentncia espontanea

administrativa totalmente independente do art. 138 do CTN.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da andlise do recurso especial interposto pela
Fazenda Nacional, entendo que o recurso atende aos pressupostos de

admissibilidade, pois tempestivo e comprovada a divergéncia suscitada.

O que, concordo com o exame de admissibilidade exposto em
Despacho — pego, vénia, para transcrever parte:

“[]

O acorddo recorrido decidiu por aplicar a denuncia espontdnea,

por entender que o artigo 102, §2°, do Decreto-Lei n° 37 de 1966,

com redagdo dada pela Lei n° 12.350 de 2010, supera a

Jjurisprudéncia anterior, no sentido de que o citado instituto ndo se

aplicaria as obrigagoes acessorias. Este ¢ o fundamento da decisdo

que consta da ementa. Transcrevo o citado paragrafo:

“§ 2? A denuncia espontdnea exclui a aplica¢do de penalidades de

natureza tributaria ou administrativa, com exce¢do das

penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena de

perdimento."

Por sua vez, o acorddo paradigma considera que, havendo jda o

inicio do procedimento fiscalizatorio, consistente no registro da

DDE, antes da informa¢do prestada em atraso, a denuncia

espontdnea ndo mais caberia.

Observo que as circunstancias faticas sao semelhantes, tendo em

vista que no caso presente também ja havia o registro da DDE.

[-]

2 — Quanto a preclusdo processual

Para comprovar o dissenso foi colacionado, como paradigma, o

Acordao n° 3802-001.488, ndo reformado. Vejamos sua ementa, na

parte de interesse:
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“DENUNCIA ESPONTANEA. ART. 138, CIN. MULTA.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
INAPLICABILIDADE. Ndo alegado em momento oportuno, o
argumento esta precluso, pelo que ndo merece ser conhecido, ex vi
dos arts. 16, inciso Il e 17, do Decreto n°70.235/72.”

O acorddo recorrido e o paradigma tratam de casos semelhantes,
nos quais houve autuag¢do de multa por atraso no registro de
informagdo de veiculo ou carga, com enquadramento legal no art.
107, inciso 1V, alinea “e” do Decreto-Lei n° 37/66, e em ambos os
casos houve a alegag¢do de denuncia espontinea somente no
recurso voluntario. Ndo obstante, os resultados foram diferentes,
pois o paradigma aplicou o instituto da preclusdo processual em
relagdo a matéria, enquanto o acorddo recorrido ndo o fez.”
Ventiladas tais consideragdes, importante trazer que o recurso

ressurge com duas discussoes, quais sejam:

e A inaplicabilidade ou ndao do instituto da denuncia
espontanea, no caso de infragdes a obrigacdes aduaneiras;

e A preclusdo processual ou ndo neste caso, eis que a
alegacdo da dentincia espontanea somente surgiu em recurso
voluntario.

No que tange a lide principal — qual seja, aplicacdo ou ndo da
denuncia espontanea com o intuito de se afastar a multa por falta de cumprimento de
obrigacdo acessoria, que se torna ostensivo com o decurso do prazo fixado para a

entrega tempestiva da mesma, entendo que assiste razao ao sujeito passivo.

Eis que a denlincia espontanea em matéria aduaneira se encontra
positivada no art. 102, § 2°, do Decreto-Lei 37/66, reproduzido no art. 683 § 2° do
Regulamento Aduaneiro (Decreto n® 6759/2009).

Para melhor elucidar, trago sintese cronologica do art. 102 do

Decreto-Lei 37/66 — que trata da denuncia espontadnea no ambito aduaneiro.

CSRF-T3
Fl. 6
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Antes do advento da MP 497/10, vé-se que o § 2° do art. 102 era
taxativo ao prescrever que a denuncia espontanea excluia apenas as penalidades de
natureza tributaria (Grifos meus):

“Art. 102 - A denuncia espontdnea da infra¢do, acompanhada, se

for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird a

imposi¢do da correspondente penalidade. (Redag¢do dada pelo

Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

§ 1? - Ndo se considera espontinea a denuncia apresentada:

(Incluido pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembarago da

mercadoria; (Incluido pelo Decreto-Lei n°2.472, de 01/09/1988)

b) apos o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante

ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, tendente a

apurar a infra¢do. (Incluido pelo Decreto-Lei n° 2.472, de

01/09/1988)

§ 2°- A denuncia espontinea exclui somente as penalidades de
natureza tributaria. (Incluido pelo Decreto-Lei n° 2.472, de

01/09/1988)”

Com o advento da MP 497/10, convertida na Lei 12.350/2010, a
dentincia espontdnea passou a afastar também as penalidades de natureza
administrativa, além da tributaria, in verbis (Grifos meus):

“Art. 102 — A denuncia espontdnea da infra¢do, acompanhada, se

for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird a

imposicdo da correspondente penalidade. (Redag¢do dada pelo
Decreto-Lei n’ 2.472, de 01/09/1988)
[-]

$ 2° A denuncia espontinea exclui a aplicagdo de penalidades de

natureza tributiria ou__administrativa, com excec¢cdo das

penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena de

perdimento. (Redagdo dada pela Lei n° 12.350, de 2010)

Com tal dispositivo, a dentncia espontanea passou a ser aplicada
para as penalidades de natureza administrativa, salvo as penalidades aplicaveis na

hipdtese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.

CSRF-T3
F1.7
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Ademais, quanto a intencdo do legislador ao trazer a mencdo a
penalidade administrativa quando da aplicagdo da dentincia espontanea, importante
reproduzir a Exposi¢do de Motivos daquela MP 497/10 (Grifos meus):

“l...]

40. A proposta de altera¢do do § 2° do art. 102 do Decreto-Lei n°
37, de 1966, visa a afastar duvidas e divergéncia interpretativas quanto a
aplicabilidade do instituto da denuncia espontdnea e a consequente exclusdo da
imposi¢do de determinadas penalidades, para as quais ndo se tem posicionamento
doutrinario claro sobre sua natureza.

(...) 47. A proposta de alteracdo objetiva deixar claro que o
instituto da denuncia espontinea alcanga todas as penalidades pecunidrias, ai
incluidas as chamadas multas isoladas, pois nos parece incoerente haver a
possibilidade de se aplicar o instituto da denuncia espontdnea para penalidades
vinculadas ao ndo-pagamento de tributo, que é a obriga¢do principal, e nao haver
essa possibilidade para multas isoladas, vinculadas ao descumprimento de

’

obrigagdo acessoria.’

Nesse interim, cumpre destacar ainda que para que a exclusao da
responsabilidade ocorra deve-se observar se nao houve inicio de procedimento fiscal,
mediante ato de oficio, tendente a apurar a infragdo ou o cumprimento da obrigagao

acessoria aduaneira.

Sendo assim, considerando o caso vertente, em respeito ao
principio da especialidade — lex specialis derogat legi generali - ¢ de se aplicar o art.
102, §2°, do Decreto-Lei 37/66 com a redagdo dada pela MP 497/10 (convertida na
Lei 12.350/10 — que manteve a mesma redagdo) para os casos de entrega a destempo

de obrigagdo acessoria aduaneira.

Ademais, cabe trazer que o Direito aduaneiro ¢ considerado
autdbnomo, inclusive porque se originam de fontes peculiares — tais como, acordos e
tratados internacionais, codigos e regulamentos aduaneiros, ainda que tenha
dependéncia com outros ramos de direito. As relagcdes juridicas observam as

peculiaridades de regimes proprios, ainda que envolva outros ramos cientificos.

CSRF-T3
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Sendo assim, pode-se considerar que deve observar um regramento especial — tal

como o que preceitua o art. 102, § 2°, do Decreto-Lei 37/66.

Nao h4 como ignorar a redagdo do art. 102, §2° do Decreto-lei n°
37/66, conferida pela Lei 12.350/2010, que exclui “expressamente” a penalidade da
multa administrativa pelos efeitos da denuncia espontanea. Digo “expressamente”,
pois, ao meu sentir, ndo ha como “interpretd-la” ou “interpreta-la restritivamente”,
vez trazer claramente que o instituto da dentncia espontanea afasta toda a penalidade

pecuniaria de natureza administrativa sem ao menos ressalvar hipoteses excludentes.

Nos termos do art. 5°, inciso II, da CF/88, temos que ninguém sera
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sendo em virtude de lei — ou seja,
somente a lei podera criar, entre outros, vedagdes. O que, por conseguinte, entender
que a norma em questdo seria “expressa’ reflete o respeito ao Principio da

Legalidade.

Caso o legislador da Lei 12.350/2010, que alterou o art. 102, § 2°
do Decreto-Lei 37/66, incluindo no campo de alcance da aplicacao do instituto da
denuincia espontanea, tivesse a pretensao de se excluir as hipoteses de entrega de
obrigacgdes acessoOrias aduaneiras a destempo, deveria ter trazido tal vedag¢do de forma
expressa, promovendo ao sujeito passivo a seguranga juridica que tanto merece. Nao
obstante a 1isso, vé-se que apenas incluiu o termo penalidade de natureza
administrativa e ainda esclareceu na exposi¢ao de motivos que o instituto da dentincia

espontanea alcanca “toda” penalidade pecuniéria.

Ademais, ignorar o dispositivo de lei, sem ao menos, ter sido
declarado inconstitucional, traria inseguranca juridica aos sujeitos passivos que
observam o disposto na lei, além de ferir a regra trazida pelo art. 62, Anexo II, do
RICARF/2015, in verbis (Grifos meus):

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do

CAREF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo

internacional, lei ~ou  decreto, sob  fundamento  de

inconstitucionalidade.

CSRF-T3
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[-]"

Quanto a aplicagdo do disposto no art. 102, § 2° do Decreto-Lei

37/66 aos periodos anteriores a sua vinda no ordenamento juridico, entendo ser

plenamente aplicavel o instituto da retroatividade benigna — tal como estabelece o art.

106 do Cdodigo Tributéario Nacional:

referendada.

"Art. 106 . A lei aplica - se a ato o u fato pretérito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplicagcdo de penalidade a infragcdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando - se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragado;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de
a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha
implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na

lei vigente ao tempo de sua pratica .

Sendo assim, verifica-se a subsun¢do do caso concreto a norma

Ora, com a aplicagdo do instituto da retroatividade benigna, no caso

vertente, ha de ser afastada a aplicagdo da multa pela entrega a destempo da

obrigac¢do acessoria aduaneira.

Ainda em respeito ao principio da especialidade — lex specialis

derogat legi generali, ndo mais aplico, por analogia, a Simula CARF 49, eis que,

ainda que tenha como fundamento original o art. 138 do CTN, trata especificamente

da entrega a destempo de DCTF, e ndo da obrigacdo acessoria aduaneira. Essa tltima

possui regra especial tratada expressamente no art. 102, §2° do Decreto-lei n® 37/66,

conferida pela Lei 12.350/2010.

CSRF-T3
FL. 10



Processo n® 10715.008377/2009-51
Acoérdao n.° 9303-006.338

Ademais, quanto a Siumula CARF n° 49 que traz que "a denuncia
espontanea ndo alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragao",
entendo que deva ainda sua aplicabilidade ser afastada no presente caso (obrigagdo
acessoria aduaneira), pois as decisdes reiteradas e uniformes que consubstanciaram a

referida simula se deu anteriormente a edi¢ao da MP 497/2010.

O que, por conseguinte, ndo hd que se falar em obrigatoriedade de
os conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais observarem a
referida simula no presente caso, invocando equivocadamente o caput do art. 72,

Anexo II, do RICARF/2015 (Portaria MF 343/2015).

Em vista de todo o exposto, dou provimento nessa parte.

Quanto a alegacdo de preclusdo processual, entendo que, no

presente caso, ndo se trata de preclusao.

Recorda-se que o auto de infragcdo foi lavrado no ano de 2009, a

impugnagao foi apresentada em janeiro de 2010 e julgada em novembro de 2010.

A Lei 12.350/10 entrou em vigor em janeiro de 2010. Por isso, ndo
ha que se falar em preclusdo, vez que o instituto da dentncia espontanea ora
discutido se trata efetivamente de direito superveniente. Nao haveria como se
contestar referendando tal dispositivo no momento da impugnagdo, restando, por

conta dessa nova norma , somente trazer tal discussdo em sede de recurso voluntario.

Em vista de todo o exposto, conheco o recurso especial interposto

pela Fazenda Nacional e nego-lhe provimento.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama

10
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Voto Vencedor

Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal - Redator designado

Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, porém divirjo do seu

entendimento em relagdo a presente matéria.

A matéria objeto dos autos ¢ de amplo conhecimento deste Colegiado. Como
j& me manifestei em outras ocasides, trilhando o mesmo caminho escolhido nos autos do
processo n° 10283.002493/2009-93, acérdao n® 9303-003.559, da relatoria do i. Conselheiro
Gilson Macedo Rosemburg Filho, pela maestria como aborda a matéria, adoto, mais uma vez,
os fundamentos declinados no voto do i. Conselheiro José Fernandes do Nascimento, em
decisdo tomada no processo n° processo 11128.002765/2007-49, acordao 3802-00.568, datado
de 05 de julho de 2011, a seguir reproduzido.

Do instituto da denuncia espontanea no dmbito da legislagdo

aduaneira: condicdo necessaria.

r

E de ficil ilacdo que o objetivo da norma em destaque é
estimular que o infrator informe espontaneamente a
Administragdo aduaneira a prdtica das infragdes relativas ao
descumprimento das obrigacées de natureza tributiria e
administrativa. Nesta ultima, incluida todas as obrigagoes
acessorias ou deveres instrumentais (segundo alguns) que
tenham por objeto as prestagoes positivas (fazer ou tolerar) ou
negativas (ndo fazer) instituidas no interesse fiscalizacdo das
operagoes de comércio exterior, incluindo os aspectos de

natureza tributaria, administrativo, comercial, cambial etc.

Nesse sentido, resta evidente que é condi¢do necessaria para a
aplicagdo do instituto da denuncia espontdnea que a infragdo de
natureza tributdria ou administrativa seja passivel de
denunciag¢do a Administragdo tributaria pelo infrator, em outros
termos, ¢ elemento essencial da presente excludente de

responsabilidade que a infragdo seja denunciavel.

11
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No ambito da legislagdo aduaneira, com base no teor do art. 102
do Decreto-lei n° 37, de 1966, com as novas redacoes, esta claro
que as impossibilidades de aplicagdo do referido instituto podem
decorrer de circunstancia de ordem logica (ou racional) ou legal

(ou juridica).

No caso de impedimento legal, é o proprio ordenamento juridico
que veda a incidéncia da norma em aprego, ao excluir
determinado tipo de infragdo do alcance do efeito excludente da
responsabilidade por denunciagdo espontanea da infragdo
cometida. A titulo de exemplo, podem ser citadas as infragoes
por dano erario, sancionadas com a pena de perdimento,
conforme expressamente determinado no § 2° in fine, do citado

art. 102.

A impossibilidade de natureza logica ou racional ocorre quando
fatores de ordem material tornam impossivel a denunciagdo
espontanea da infra¢do. Sdo dessa modalidade as infracoes que
tém por objeto as condutas extempordneas do sujeito passivo,
caracterizadas pelo cumprimento da obriga¢do apos o prazo
estabelecido na legislagdo. Para tais tipos de infragdo, a
denuncia espontanea ndo tem o conddo de desfazer ou paralisar

o fluxo inevitavel do tempo.

Sdo dessa ultima modalidade todas as infracoes que tém, no
nucleo do tipo, o atraso no cumprimento da conduta imposta
como sendo o elemento determinante da materializacdo da
infragdo. A titulo de exemplo, pode ser citado a conduta do
transportador de registrar extemporaneamente no Siscomex os
dados do embarque da carga transportado em veiculo de

transporte internacional de carga.

Veja que, na hipotese da infra¢do em aprego, o nicleo do tipo é
deixar de prestar a informacdo sobre a carga no prazo
estabelecido, que ¢ diferente da conduta de, simplesmente,
deixar de prestar a informagdo sobre a carga. Na primeira
hipotese, a prestacdo da informagdo intempestivamente

materializa a infragdo, ao passo que na segunda hipotese, a
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prestagdo da informagdo fora do prazo estabelecido, porém
antes do inicio do procedimento fiscal, realizando o
cumprimento da obrigacdo, mediante a denuncia espontdinea,

com exclusdo da responsabilidade pela infragdo.

()

Logo, no caso em destaque, se o registro da informagdo a
destempo materializou a infra¢do tipificada na alinea “e” do
inciso 1V do artigo 107 do Decreto-lei n® 37, de 1966, com
redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, por
conseguinte, ndo pode ser considerada, simultaneamente, como
uma conduta realizadora da denuncia¢do espontdnea da mesma

infragdo.

De fato, se a prestacdo extempordanea da informagdo dos dados
de embarque materializa a conduta tipica da infragdo
sancionada com a penalidade pecuniaria objeto da presente
autuagcdo, em consequéncia, seria de todo ilogico, por
contradig¢do insuperdvel, que a conduta que materializasse a
infragdo fosse, ao mesmo tempo, a conduta que concretizasse a

denuncia espontinea da mesma infragdo.

No caso em aprego, se admitida pretensdo da Recorrente, o que
se admite apenas para argumentar, o cometimento da
mencionada infra¢do nunca resultaria na cobran¢a da referida
multa, uma vez que a propria conduta tipificada como infragdo
seria, simultaneamente, a conduta que representativa da
denuncia espontdnea. Em consequéncia, tornar-se-ia impossivel
a imposi¢cdo da multa sancionadora da dita conduta, ou seja,
existiria a infragdo, mas a multa fixada para sanciond-la ndo
poderia ser cobrada por for¢a da exclusdo da responsabilidade
do infrator. Tal hipotese, ao meu ver, representaria um contra
senso do ponto de vista juridico, retirando da prdtica da dita

infracdo qualquer efeito punitivo.

Nesse sentido, porém com base em fundamentos distintos, tem
trithado a jurisprudéncia do C. Superior Tribunal de Justica

(STJ), conforme enunciado da ementa a seguir transcrita:
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TRIBUTARIO. PRATICA DE ATO MERAMENTE FORMAL.
OBRIGACAO ACESSORIA. DCTF. MULTA MORATORIA.
CABIMENTO. I - A inobservdncia da pratica de ato formal ndo
pode ser considerada como infragdo de natureza tributdria. De
acordo com a moldura fatica delineada no acorddo recorrido,
deixou a agravante de cumprir obrigagdo acessoria, razdo pela
qual ndo se aplica o beneficio da denuncia espontdnea e ndo se
exclui a multa moratoria. "As responsabilidades acessorias
auténomas, sem qualquer vinculo direto com a existéncia do fato
gerador do tributo, ndo estdo alcancadas pelo art. 138, do CTN"

(AgRg no AG n°490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de
21/06/2004, p. 164).

1l - Agravo regimental improvido.(STJ, ADRESP - 885259/MG,
Primeira Turma, Rel. Min Francisco Falcdo, pub. no DJU de

12/04/2007).

Os fundamentos da decisdo apresentados pela E. Corte, foram
basicamente os seguintes: (i) a inobservancia da prdtica de ato
formal ndo pode ser considerada como infra¢do de natureza
tributaria; e (ii) o descumprimento de obrigacoes acessorias
auténomas, sem qualquer vinculo direto com a existéncia do fato

gerador do tributo, ndo estdo alcangadas pelo art. 138 do CTN.

Com a devida vénia, tais argumentos ndo representam o melhor
fundamento para a conclusdo esposada pela E. Corte no referido

Julgado.

No meu entendimento, para fim de definicdo dos efeitos do
instituto da denuncia espontdnea, é irrelevante a questdo
atinente a natureza intrinseca da multa tributiria ou
administrativa, isto é, se punitiva (ou sancionatoria) ou
indenizatéria’ (ou ressarcitéria), uma vez que toda penalidade
pecuniaria tem, necessariamente, natureza punitiva, pois decorre

sempre da pratica de um ato ilicito, consistente no

" A origem dessa discussdo esta na jurisprudéncia do C. STF (RE n° 79.625/SP) que tratou da natureza juridica da
multa moratdria (se punitiva ou ressarcitoria), quando julgou questdes acerca da aplicagdo do art. 184 do CTN,
que trata dos privilégios do crédito fiscal, no ambito do processo de faléncia. Segundo o referido julgado,
entendeu a Corte Suprema que a dita multa tinha natureza punitiva.
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descumprimento de um dever legal, enquanto que a indenizagdo
tem como pressuposto um dano causado ao patrimonio alheio,
com ou sem culpa do agente. Essa questdo, no meu
entendimento, é irrelevante para defini¢do do significado e
alcance juridicos da excludente da responsabilidade por
denuncia¢do espontdnea em andlise, seja no dmbito das

penalidades tributarias ou administrativas.

E consabido que todo ato ilicito previsto na legislagdo tributdria
e aduaneira configura, respectivamente, infracdo de natureza
tributaria ou aduaneira, independentemente dela decorrer do
descumprimento de um dever de cardter formal (obrigagdo
acessoria) ou material (obrigacdo principal). Ademais, toda
obrigagdo acessoria tem vinculo indireto com o fato gerador da
obrigacdo principal, instrumentalizando-o e, dessa forma,
servindo de suporte para as atividades de controle da
arrecadacdo e fiscalizagdo dos tributos, conforme delineado no

$2%doart. 113 do CTN.

Por todo o exposto, € uma vez que concorde com a i. Relatora do processo no
que diz respeito a inocorréncia de preclusdo processual, se ndo pelas razdes aduzidas no voto
vencido (nesta parte vencedor), por tratar-se de um novo argumento ¢ ndo de nova matéria,
voto por dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, afastando a aplicagdo da

denutncia espontanea no caso concreto.

(assinado digitalmente)
Andrada Marcio Canuto Natal - Relator.



